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O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado 

de Ser9ipe, WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso de sua$ atribuições que lhe 

confere o artigo 53, da Léi Orgânica Municipal em consonância com o artigo 2° da 

Lei Municipc;1I nº 13/2013_ de 20 de junho de 2013, é demais legislação em vigor: 

RESOLVE: 

Art 1º - Cancela_r gratificação de dificil acesso no valor de 

R$ 100,00 (cem reais) ao (a) Servi(i9r (í:1) Sr. (-ª-1 JOSÉ ROBÉRIO DA SILVAi 

portador (a) da Cédula de Identidade nº 1480604, expedida pela SSP/SE e do 

CIC/CPF sob o nº 006.838.205-75, ocupante do cargo EFETIVO de SERVENTE 

N-1, matricula nº 5334, lotaçio (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de s_ua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2022, revogando-se as 

deposições em contrário. 
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